LEI Nº2494 DE 04 DE AGOSTO  DE 2004.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 3.996,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 3.996,00 (três mil, novecentos e noventa e seis reais), nas seguintes atividades e respectivas classificações e codificações:


08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social


03 – Assistência Social


08 – Assistência Social


244 – Assistência Comunitária


0029 – Assistência Social Geral


I – 08.03.08.244.0029.2051 – Programa PEAS/ASEMA


3.3.90.30.00 – Material de Consumo 



R$ 1.344,00


II – 08.03.08.244.0029.2052 – Programa PEAS/GCI


3.3.90.30.00 – Material de Consumo 



R$    420,00

3.3.90.39.05 – Serviços de Transportes



R$ 1.000,00










R$ 1.420,00


III – 08.03.308.244.0029.2053  - Programa PEAS/Eventuais

3.390.30.00 – Material de Consumo



R$ 1.232,00
TOTAL GERAL






R$ 3.996,00

 Artigo 2º - 
Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a transferência de recursos do Governo Estadual, através do Plano Estadual de Assistência Social – PEAS:


I – PEAS/ASEMA






R$ 1.344,00


II – PEAS/Grupo de Convivência de Idosos – GCI

R$ 1.420,00


III – PEAS/Benefícios Eventuais




R$ 1.232,00

TOTAL GERAL






R$ 3.996,00

Artigo 3º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de agosto de 2004.

Registre-se e Publique-se:

                   CLERIO MATHIAS SOST                            VOLNEI GARCIA DE LIMA

       Secretário Municipal da Administração                     Prefeito Municipal 

